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IODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
/ 	..- 

 
3.R REGIÃO 

( )

•i 4\ 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

FPROCESSO N.° 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

TRAMiTAÃtp 

ARQUIVADA / 
ff 

CATX 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	...documentos. 

Eu, ............................................................, Chefe de Secretaria, assino este termo. 



'' 	/'• 

EM9. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO DE GOIÂN!A - GO. 

GOIÂNIA 

JUSTIÇA D rRBALHo 

50 DA COSTA, brasileiro, solteiro, pintor, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

,v Tocantjns nQ 768— centro.— 	 Via de seu advogado abaixo assinado, 
(nandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem inui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reelamatória contra: PINTURAS i.IiANA LTDA , - 
sediadaã AV,Drjo Vieira Machado ng 2.000 — Jardim Ba1rierio Meia Ponte 
e assim o taz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamente foi admitido pela Reclamada em 19 de setembro de 1.975 
e demitido .7 dC abril de 1.976 	 e o seu salário era de Cr$ 4,00 por hora, com pa- 

- gomento rnesa1,- 
Que 	 declarou-se optante ao FGTS na adnissao,- 

ue o recite, ao ser despedido injustamente no recebeu as par-
• celas de Aviso ,prvio, 132 sa1rio, fr.ias, urna hora extra diria,sa- 

37 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

'.viso prv.ic - 30 dis—. . . . 	. . . . •Cr$ 	960 9 30' 
* .39 sa1rio — 8/12 avos— . . . . . . . . . 	640,00 

Frias prop.— 8/12 gv.os.—. . . . . . . . . 	426,60 
o1rao retido de 37 dias— . . . . . . . . 	1.184 9 00 
190 hors.s extras c/20% de acrseimos—, . . 	912 1,00 
iG 	pede dep, e gtas p/movimentaçgo.. 	632.00- 

oTAL. . . .Cr$ 4.74,60 

Protesta por todas os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesaso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 4, 754 v  6 0 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

ebr4J<  de 1.976.- 

C.P.F. n. 021497451 
C.P.F. n. 002873261 



4 
/7 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, GERALDO AFONSO DA 
COSTA, brasileiro, silteiro, pintor, 	 residente 

a Av.Tocantins n2 768— centro.- 
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com e3:ritário profissional sito a Avenida Tocantins 

n,° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditiaI  e fim especial de properem ação Reclamatória con- 

tra: PINTURAS IPIANG-A LTDA. - 
Sediada à Av.Drio Vieira Machado nQ 2.000— Jardim B 1eia Ponte 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigireni, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamerite, variaren de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais. 

Goiânia, 09 de abril de 1.976.- 

• OARTóRIO DO r 
RECONHECITC' 

da 
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1 
PODER JUDIC:ÁRJO 

JUSTIÇA DC TR BAUIO 

JUNTA DE C0NCIL!AC.'.0 E JULG&MET0 

!IOT!HCAÇÃO 	1306/76 

À 

• 	Iintu 	1irnri.-a Ltda. 

v, J'rio 7iira ..uchado - 2.000 -JarJii '.i[uia Ionte 
- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Geraldo ÀLono da Co. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, .... Cvica-226 .Centro 

2,55 (dOChOI'S ° 	) 

	

horas do dia.. 	. (.... 	
cte 	.) do mês de . 6 ............................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.° oferecer as prova, que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estsr presente indLpendentemente do compare- 

cimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

.................................................................de 
	

abri 1 _./de
76  

Chefe da Secretaria 

' 

orespo . .................iu is 

?otI 1L0 	
9 

Lbi(e de Secreturte 
1- NO-1-5 

1 
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E 
PODER JUDCÁRO 	JUS1IÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDÉNCA RELATWA AO PROC. NQ J C J :157/76 

Aos 7 dias do mês de 	 do ano de 1 	, ás 121, 55 	horas, 

em sua sede, reuniuse a 	 Junta de ConciUação e Julgamento de BiiW 

sob a presidência do Dr. Cercito Cena Jnio:2 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	ieT de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e 	6ebastio Gomes de Anona 

Vogal representante dos empregados, para ias truoo . 	ni. -0 - - tc 	 da 

• 	reclamação ajuizada por 	aI cio A 2c nam de Co s t a 	 contra 

itOiaS 1 	:anna Ltda. 	 , relativa a 
aviso,otc. 

no valor de Cr$ 1.754, 60 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

ïeseiteo anoam, O recto. acoTmanllaJ.o do Cr . ijivio Teiao ra e. a 
recda. representada pelo 21r.iOcancois Coino da Costa. 

Pelas partes foi dito que havaim feito o seguinte acordo: 
A recda. paga neste ato ao recte., por saldo de seu pedido, 

a quantia de cr700,00,que  o mesmo recebeu e deu quitaço para - 
nada mais reclamar com fundamento na inicial. 

Acordo homologado. 
Custas no valor ie cr66,02,pcla recda. 
Cada mais. 
Cana coas tsr, 	, datiloorafei a rres cmte. 
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EXPEDICÃO DE GU1 
que ncsta data, foi expedã-

a requerimento da 

n."J.--- . para recolhimento do 

custas e emolumentos rei, ao presente 
processo. 

Goiânia r de L) 	de 19 
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tÇLMANTE 	L .Cr 

RECLAMADO (A) 
?LPintr pi CFFQ 2 7Az GUIA 	14' 	L. 	-------------  

EXPEDIDA 	EM 
- - 

iw  5,Qj 

MODELO APROVADO PftO ATO DECLARATOMó 
 NQ 004/7 	- SF.F. (CIE.F.)  

RUBRICA 	DO 	FUNCIONARIO 

 

------ 

MODELO APROVADO PELO ATO DE.ARTORIO 

 
(C.I.EFOO- 
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PODE'R JUCsÁIO 

JUSTIÇA DO IAALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E. JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T. R. T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularinente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquIvado. Dou f. 

Em 	de 	1.97 

Diretor de Secretaria 

CO N CL U S ÀO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao 11. juiz Presidente. 

Data supra 

- 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

1-CE-i-2 


